
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI N° 1.927/99, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999.

“DÁ NOME A RUA PROJETADA 
EXISTENTE ENTRE AS QUADRAS “DB" E 
“A", COM INÍCIO NA AVENIDA RIO DOCE 
E TÉRMINO NA RUA BEIRA RIO - BAIRRO 
MAUÁ, NESTA CIDADE DE BAIXO 
GUANDU/ES".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal de Baixo 
Guandu/ES. aprovou c eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Ê denominado de “Rt JDIO PLANTIKOW". a rua 
existente entre as Quadras - “DB c A”, com inicio na Avenida Rio Doce e 
termino na rua Beira Rio, Bairro Mauã, nesta cidade dc Baixo Guandu. 
Estado do Espirito Santo;

.Artigo 2* - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação;

Artigo 3° - Revogam-se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefcilo, aos vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano dc 1999. zx

REGISTRADA E PUBLICADA 
EM. 26/11/99

ERTO DIAS


